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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente daJunta de Conciliação e Julga- 

	

mento desta Capital. 	 ABL0 
jsTÇA DO 

AO 

——'- 

j.C.J S.  

A R»1!F flA FÇN'FÇA 	 .: Diz, 

residente e domiciliado àR  

através de seu adv. m. j, com escritório profissional à Rua 2, N.° 230 sala 500, 
centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à digna 

presença de V. Exa., oferecer Ação Reclamatória Trabalhista contra 

	

o 	 / 

.!.93, 	:rcu, 	tu!ment, a 
• 	, 	. , 	e r-. 

4UC 	 nK. recebe sH0 a grat i f icc dc 	in 
:c de :.a e. muitos hc forai pas as pri ce! es traba!h i atas oH u 
as de seu contrato de traha!ho. Acresc e  ai rtda levar ao conhecimento 
s V. Exi. que a recttc firmou um pedJc de dispensa, mas sob ce;o 
ar part: rccL, '-: JaeH rcn. o i cm r m;;.c . u / 

Assim, requer a notificação da(o) reclda(o) para compa-

recer em audiência a ser previamente designada por V. Exa. conteste, se quiser e 

sob pena de revelia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo 

descritas, acrescidas de juros de móra, correção monetária, custas processuais e 

demais imposições legais e que são: 

- 	 * 	....................................___'.&- 	- 	,- 	- 

• 	-- 	irQ a 	.................. 
F c' r i a p rup. 5"120\es .............................. 

O\/4.) 5 ........................ . 	. 	. 

S,jrjos 'ctdu5 H dias de janeiro .3 ................, 15.2 

	

H.'z Extras 4S F.s..................................r 	S3.6CO,CC' 
-:''- 	ou)e 	- ........................................--. 	. 

	

Ficcç 	-. 	Ga 	çHo 'ríaf; ............... 
('4(Q ('(\7 (J 

-. ' *S 	.............. -- * - 

T.-'. -: 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais 

especiais que sejam, inclusive pelo depoimento pessoal desde já requerido e sob 

pena de confesso, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 

Pede deferimento. 

Goiânia-G , 	- de,i 	19 

021433801 



Proc uração1 

'- 

OUTORGANTE(S): 	 7/ 
-,- - - 

	

-'- 	-,.-,-,--- .-,.-- 	 / 

OUTORGADO(S): Raimundo Lustosa Coado, brasileiro, casado. 
Advogado, inscrição N.° 1705, OAB 
Secção de Goiás. CPF 021433801 

Agnel!o da Silva, brasileiro, casado, 
Advogado, inscrição N.° 2075, OAB 
Secção de Goiás. CPF 005043511-68 

PODERES 	: amplos, gerais e iiimitados, das "cláusulas ad-juditia" e "extra", para 
representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado, particulares, pessoas fisícas ou juridicas, de qual-
quer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes para o 
faro em geral, em qualquer Juizo, instância ou Tribunal e mais o 
de acordar, transigir, receber e dar quitação, substabelecer, especiaI- 

8 	prejui 	dy,,''oderes retromencionados para. 

lí 

? 

OUTORGA NTE 

"por 

........................ 	 7 
consta7 ' 	v 	arÓrzo 

Cotne Souza 'rausi'no Pereira - Tab. 
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é- 
SINDKATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS 
Av. A, no 832 - Esq. c/ Av. Anhanguera - Fone: 261-5577 - Setor Leste Vila Nova 

9 	Goiânia - GO 	 V T Ó G 	 * 

&NIA 
Circular no 05/82 	Goiânia, 20 de abril de 1982 

Termo de Convenção Coletiva de Trabalho que fazem, de um lado o Sindicato do Comércio 
Varejista no Estado de Goiás, Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas no Estado 
de Goiás, Sindicato do Comércio Atacadista no Estado de Goiás e o Sindicato do Cornércko 
Atacadista de Louças, Tintas e Ferragens no Estado de Goiás, e de outro, o Sindicato dos 
Empregados no Comércio no Estado de Goiás, mediante condições e cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA P: - Os salários dos empregados no comércio, em toda a jurisdição do Sindicato, vigente 
a 1 1  de outubro de 1981, serão reajustados, em 39.3% (trinta e nove inteiros e três décimos por cento), 
correspondente ao Indice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC do corrente mês de abril, nos ter-
mos da Lei n°6.708, de 30. 10.79, com aplicação nos seguintes fatores: 

1 - Até três vezes o maior salário mínimo multiplicando-se o salário ajustado por um fator cor-
- 	respondente a 1.1 (hum inteiro e hum décimo) da variação semestral do INPC. 

II - De três a dez vezes o maior salário mínimo aplicar-se-á até o limite do inciso anterior, a 
regra nele contida e, no que exceder, o fator 1.0 (hum inteiro). 

111 - De dez a quinze vezes o maior alári, aplicar-se-ão as regras dos incisos anteriores até os 
respectivos limites e, no que exceder, o fator 0.8 (oito décimos). 

IV - De quinze a vinte vezes o maior salário mínimo, aplicár-se-ão as regras dos incisos anterio-
res até os respectivos limites e, no que exceder, o fator 0.5 (cinco décimos). 

§ Único - No que exceder a vinte vezes o maior salário mínimo, os reajustes serão negociados direta-
mente com o empregador, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA 2H : 	O salário do empregado admitido após a correção salarial da categoria será atualiza- 
do na subsequente revisão, proporcionalmente ao número de meses a partir da admissão. 

§ Único: - Para os empregados que na data base de 1 1  de abril de 1982, não tiverem 6 (seis) meses de 
admissão os seus salários serão corrigidos de acordo com o que estabelece o art. 5 0  da Lei n° 6.708/79. 

CLÁUSULA 3a: 	Para o empregado que percebe salário constituído de parte fixa e parte variável, o 
reajuste incidirá somente sobre a primeira. 

CLÁUSULA 4H: - Aos vendedores será assegurado um salário fixo, nunca inferior ao mínimo regional e 
comissão a ser negociada entre as partes, com percentual anotado na CTPS. 

§ Único: 	A remuneração do repouso semanal e dos dias de feriados será paga ao comissionista, nos 
termos da Lei no 605, de 05 de janeiro de 1949, e da Súmula 27 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho. 

CLÁUSULA 5a: - Além do reajuste ora concedido na cláusula 1a e seu § primeiro, fica concedido aos 
empregados no comércio no Estado de Goiás, exceto o disposto no contido na cláusula 28a, a título de 
produtividade um aumento de 4% (quatro inteiros por cento), excluindo-se os comissionistas. 

CLÁUSULA 6H: - Para o empregado que percebe salário fixo de até 6 (seis) salários mínimos regionais, 
além do reajuste previsto na cláusula 11 

e do aumento de produtividade assegurado ria cláusula anterior 
desta Convenção, haverá os seguintes adicionais: 

3% (três inteiros por cento) aos empregados que venham a completar mais de 3 anos de 
serviço na rpesma empresa. 



CLÁUSULA ISa: - Fica assegurada a estabilidade provisória por sessenta dias a contar da data de re-
torno ao trabalho, ao empregado afastado por motivo de acidente do trabalho. 

CLÁUSULA 198: - Em toda jurisdição do Sindicato será respeitada a jornada de trabalho de 45 horas 
semanais. 

CLÁUSULA 208: .- Os empregados no comércio no Estado de Goiás, associados ou não do Sindicato 
dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás, se obrigam a trabalhar no período de 10  a 31 de de-
zembro de 1982, até às 22:00 horas, mediante remuneração constante na cláusula seguinte. Antes do iní-
cio do período extraordinário haverá intervalo de 15 minutos para descanso na forma do art. 384 da 

• CLT. 

CLÁUSULA 218: - Na forma dos artigos 374 e 413, ítem X da CLT, as mulheres e menores só pode-
rãõ ter o seu horário prorrogado mediante compensação na conformidade da legislação específica, afim 
de que o total da jornada trabalhada não ultrapasse o limite de 45 horas semanais. Todavia, deverão ser 
submetidas a exames prévios em centros de saúde, ficando os atestados autorizativos da prorrogação à 
disposição da fiscalização e anotados em suas Carteiras Profissionais. 

CLÁUSULA 228: - As empresas interessadas em firmar acordo coletivo para compensação de horário 
de trabalho, com suas empregadas e menores (art. 374 e 413 - CLT), no período de 1 0  a 31 de dezem-
bro de 1982, deverão apresentar ao Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás os do-
cumentos necessários, no prazo de 10 dias de antecedência do início do período. 

CLÁUSULA 238: - Os comerciantes no Estado de Goiás, concordam com as condições da cláusula 20a, 
remunerando as horas suplementares, com acréscimo de 30% (trinta inteiros por cento), ao valor da 
hora normal, nos dias mencionados, bem como a pagar uma diária de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) 
para o respectivo lanche ou, a seu critério, fornecê-lo diretamente. 

CLÁUSULA 248: - Aos vendedores em geral será assegurado o direito ao uso do assento no local de 
trabalho, colocado pela empresa, como previsto em Lei. 

CLÁUSULA 258: - O último sábado do mês de outubro será o DIA DO COMERCIÁRIO, não havendo 
expediente para este naquela data, considerado para os efeitos da Lei, como dia de descanso remunera-
do. 

CLÁUSULA 268: - Homologado este acordo pela DRT-GO, o empregador deverá logo após, anotar na 
CTPS de seu empregado a alteração salarial processada, discriminando os aumentos concedidos e 
demais obrigações. 

CLÁUSULA 278: - O reajuste ora promovido vigorará de 10  de abril a 30 de setembro de 1982, e as 
demais condições desta Convenção, até 31 de março de 1983. 

CLÁUSULA 288: - A presente Convenção não se aplica aos empiegados nas bases territoriais dos Sin-
dicatos dos Empregados no Comércio de Anápolis e Gurupi. 

CLÁUSULA 298: - Os empregadores que violarem os dispositivos da presente Convenção, ficam sujei-
tos a multa de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor de referência regional e 5% (cinco inteiros 
por cento) do mesmo valor se sujeitam os empregados que a violarem. 

§ Único: - A multa de 20% a que se sujeitam os empregadores, quando aplicada, será revertida em 
favor dos empregados. 

CLÁUSULA 308: - Os dissídios decorrentes da aplicação desta Convenção serão dirimidos na Justiça. 
do Trabalho. 

CLÁUSULA 318: - As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos desta Convenção. 



C,)1 &NIA 

R. 

E, por estarem assim, justos e convenionados, firmam a presente em tantas vias 
quantas necessárias, para os mesmos efeitos. 

Goiânia, 1 0  de abril de 1982 

C  5 Iu] 0 1 C ESTADO DE GOS 

, 	
EVARISTO DOS ,SNTOS 

/ 
/ 	Presjdrt 

7 ' 
SINDICATO DO COMERC 	 CAS NO ESTADO DE Goi4s 

\NDES ROORIGUES DE MOURA 

Presidente 

SINDICATO DO COMERCk.O ATACADISTA NO ESTADO DE GDIAS 

• 	 GERALDO AVFS DE SOUZA 
PreU ente 

SINDICATQDO 	 E FERRAGENS NO ESTADO DE GO 

JAIR ASSIS RIBEIRO 
Presdentê 

SINDICATO DO 	COcoNEo NO ESTADO DE GOIÁS 

EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Presdnte 

TERMO DE REGISTRO 
Ref. Proc. n° 1914/82. 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, foi registrada e arquivada hoje nesta 
Delegacia com a observação de que "as disposições deste instrumento que forem nulas de pleno direito, 
serão substituídas, automaticamente, pelas normas legais aplicáveis à espécie". 

Goiânia, 16 de abril de 1982. 

o de 
* 



P.J. - 	- TPIØUNAL REGIONAL DO TRABALhO DA IOP REGÂO 

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CRTIDXO 

Certifico e dou fé que contém a presente a 

çao reoiaat6ria: 

NQ de laudas; 

S 	 Instrumento de procuraço; L/-i-i. 

-1L-- documentos diversos:_____________________________ 

%I.J.,.J• • 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a xneB 

ma açao 
. 	 - 

distribuida para M_(Junta de Oonciliaçao e Julga 

mento de Goi,nia, sob o n2 2'/7/ f3 , conforme Ata la- 

vrada no livro de Distribuiçao n2_______ 

CERTIFICO também que foi designada a 	data 

deo2 / de J? 	 de198 3 	, às_ / ° 55, para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goiania, /2 de 	,t'-, 	de Zd3 

Chefeo setor de Di!stri'buição de reito 
e Mandados Judici4s 



PODER JUDICIÁRIO 

	

- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Goinia 

proc .210/8 3 

INTIMAÇÃO N 9  368/83 	 Em__2pdejaneiro de 19 83 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante esta 

1 	Junta de Conciliação e Julgamento, sita na Av, ois nç 382 —2 

2Q andar - Oentro 	,andar, ãs 12:55 horas do dia21 

do ms defeVreirO 	de 1983 	, sob as penas da lei,zx£jxxÀx  

no processo em que s ão partes: 

ABADIA ROQUE DA PONSECA e M3LA 3/A, conforme c6pia anexa. 

i JCJ_OIÂNIA— 	: 21/02/8 3No ,368/8 3] 1 
OMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED 

- 
/ 

	
O E S T 1 N A -r A R 1 O 	

?1JATg8j 	1 
ENDEREÇO ----- 	— 

Av0 136 ri  

CIO A D E 

1 JCJ—G0INIA 	
. 	 TT 

Nes- a 	j 	• 3 RECEBJDO EM 

RCEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DE' Ti T O 

-RE PÇAO 

MTSBLA 3/A 

1v. 136 n 3.300 - ardim Qoi4.o 

QrnxxxJ 

CERTtDkO 
Csttfloo que nesta data foi expedida b 

correspondnia e -, , pro arav6s do re'gistra 

PostAl - 	1-  
de 19 

Diretor de S.or.t4P 

IN-2.3 
co 

N8 ta 



JUNTADA 
Ne,ta 	

soa pr.e 	auto. 
Aos 

Técjco Judiciário 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

ATA DE AIJDINCIA relativa ao processo n91 a. JCJ 210 	I. 

Aos 	dias do ms de 	evereirC) 	do ano de 1.9u3 

s 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	_T.TE 	DE A2:V... 	 , presentes 

os srs. 	 vI..i, diç:aj 	Lï.: 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e »DT. D , iDD 

Vogal representante dos empregados, para i 	o e i u Laento da reclamaço 

ajuizada por 

contra 

relativa a , 

no valor de Cr$ 	 -- 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes , presente aDas, a recta, ca)T 	eJ -  d Or. .a i 

L . 	Oi ac., e 	t C( , (C) CCC 	 L C i a 	iv i i cc 	r 

ibcirci 

ei as pat res 	i rei 	aco, 	 ua1 a recda, 

parou a t'octe, e;a aud nci a a quaíti a de 	1 10.000, CD, e. di ne ira 

na i e as u i as do A. na cod i io 0 1 , cue a nestua receDeu e deu au i te- 

k) a 

;.:c)rç() 

lu 	 isenta a 	CtCF 

Oncerrau-se d uc 

TéCfl1 

-. .. 	 7. 

AT-1-1 
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1#«& 
FLAMBOYANT SHOPP;NG CENTER 

Quadra 834 - Lote 2 - Loja PS-1 
Fone 241-4044 - S. Jardim Goiás 

Goiânia - Goiás 

IJATA Poinia, 21 de Fererero de 1:3:33 
rJ/ REF. 
S/ REF. Procasso r 210/83 

$r. Dr. Juiz Presidente da 1 J.C.J 
de Coia-;ja - Coi3 

Pela presente, fica o Sr. L.çjo Flvj de taranda 
Ribaíro, nosso enpreado, ortador da Carteira de Identidade n P1 - 

1' 
3:34.019 , autorjado a nos representar, perante esta Junta de Concilia 

e J1anento, na reclanaçao arestada or Abad Roque da Fose' 
ca, sol:. n 210133. 

Pedc s para o mome.to, subscreveo-o5, 

;t7ciosaneite, 

1.000 - 07/82 
	 41 ....... 

tração d Pessoa 

0 

o 
4 

P1 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CoNCI4ÇÁO E JULGAMENTO 
de ogúnj 

INTIMAÇAO N9 967/83 
	

Em 221 fevereiro 	/ 19 83 

ASSUNTO: Vista do processo 	I 	JCJ 210/83 

Recte. - 	\ bdiü .ocue du Fonseca 

Recdo. - 	Mesbia :;/A 

Senhor: 
Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta\ 

de Concilia ção e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 
prazo de 03 dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminadO: 

01-1 1- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

O2-1- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03-( 1- Contra-minutar o agravo de instrumento 

O4-]- Impugnar os embargos de terceiro 

05-1 	1- 
 Impugnar os embargos ã penhora ou ã execução 

06 - ri - Falar sobre documentos anexados nos autos 

0 7 - 
	Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (c5pia anexa) 

09- 	1 - 
 Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lO-[ 	I 
	

Falar sobre o laudo pericial 

11-1 	I•• Falar sobre o laudo de avaliação 

12 -I 
	

Falar sobre a devolução da notificação 

13-[ 
	

Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	'_1 
	Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$2.Õ84,OO 

sob as penas da lei 

15-1 	J. • Tomar cincia da decisão de fls. 	 (cõpia anexa) 

16-1__L • Ficar ciente da desistência do reclamante 

17-[ 

Atenci osamente, 

	

JCJ N ot.7/b3 	
Diretor de Secretaria 

AoIlrno.Sr. 	
CERTIDÃO L 	Lrt 

Av. 136 n 2  3300 —J • ods 	 ta da foi expedida • 
Nest 	 iravs cio regi 

IN-2.4 

/0 



34 RESERVADO 

DOCUMENTO DEARRECADAÇÃQ _— 

1 33.081.156/0281-10 T O 

COMPLETO 	

FEDERAIS DARFJ 	
AV. 136 NQ3.3OOQd. B34 t.2[ ,02  

LOJA PS-1 - JARDIM GOIÁS 

06 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA, ETC.) 

& O 1 
09 MAIRRO OU DISTRITO 	 10 CEP 	 ' ///I3 COATO) 

	

I,...inrRo no 	1100000 	 1 16 TIPO 	 1 17 	 62 PROCSGO - 	 IR 	REFERCNCIAS 

CÇ19 1 	Li 	LI 	 -- 	 IA—' 	f9 1>
IR ESPECIFlCAO DA RECEITA 

u3 ta 	 N22 	 23 CÓDIGO 

31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUCTES 	

3 lI 	 MULTA E/OU JUROS 

Just1ça do Trabafl0. 	
Not. 	 2 ORRECAO MONETÁRIA 	

26 CÓDIGO 

CJ - Go1nla 	
ATENÇÂO PREENCHA O DARF 28 

	

A MÁQUINA OU EM LETRA DE 1 	TOTAL 

Recte. - 	)ci8 A.,Ue Ç 	')fl3GC 	 FORM& 	 _________ 
 30 

ltecdo. -  

Gula 	
2 	

"' )P Date 	J. .02983 	 - 
'A- 	 - 	 MOO, 61 - RUO TUPIN00805. OVA - FONE 442 3855 	 - 	 - 

	

MODELO APROVADO PELA o SOE 5j77A SAL dELI 0020 	 Ç O C 1716102V 0021.20 - O. H. - 070 DECLA00700IO N 003175 

: 

RCRS 

00 
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PODER JUDCÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC!UAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

ng 2, artigo 11, § mioo, da Corregedoria 

do T.R.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

EffCde 	 1.9 

iretor SLV  

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço c 

autos ao MM. juiz 

Data supira. 

tarja 

Ii1 

lusos os presentes 

esidente. 

Arquive-se, dando--se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

j u i z 	presidente 

CE-l-2 


